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ANEXO V À CIRCULAR Nº 3.690, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013 

(Anexo V com redação dada, a partir de 1º/11/2018, pela Circular nº 3.914, de 20/9/2018.)  

Códigos de classificação de operações relativos a transferências unilaterais 

NATUREZA DA OPERAÇÃO Nº CÓDIGO 

Transferências correntes  

Manutenção de residentes 37004 

Manutenção de estudantes 37011 

Impostos 37028 

Contribuições à seguridade social 37035 

Contribuições a fundos de pensão 37042 

Recebimento de benefícios de seguridade social 37059 

Recebimento de benefícios de fundos de pensão 37066 

Cooperação internacional 37073 

Doações 37080 

Vales e reembolsos postais internacionais 37097 

Outras transferências correntes 37107 

Ingressos de moeda estrangeira com valores em reais preestabelecidos no 
exterior para direcionamento dos recursos a pessoas naturais  

37114 

Transferências de capital  

Doações para obras de infraestrutura e aquisição de bens de capital 37200 

Patrimônio 37217 

Outras transferências de capital 37224 

 

 


